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CONSELHO PLENO 

 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

O Diretor em Exercício da Escola Paulista da Magistratura encaminha a este Conselho, por meio do 

Ofício nº 10/2017, as alterações efetuadas no Projeto do Curso de Especialização em Direito Empresarial e 

comunica nova turma para o ano de 2017. 

Foram solicitadas informações à Instituição, quanto as disciplinas sob responsabilidade de cada 

docente do Curso e a IES encaminhou e-mail, conforme fls. 328 do processo. 

O assunto, em pauta, está regulamentado na Deliberação CEE nº 147/2016, que trata da aprovação 

e validade de Cursos de Especialização de escolas de governo, instituições de pesquisa científica ou 

tecnológica, ou de natureza profissional no Sistema de Ensino do Estado de São Paulo. 

 

1.2 APRECIAÇÃO 

O Curso de Especialização em Direito Empresarial teve sua última reformulação aprovada pelo 

Parecer CEE nº 146/2015. 

As alterações encaminhadas consistem na inclusão de horas para fichamentos e preparação de 

seminários nos módulos I, II e III e na inclusão de 40 horas para Orientação de Monografia, a ser realizada 

entre o aluno e seu orientador. 

Os módulos estão organizados da seguinte maneira: 

Módulos Docentes responsáveis Titulação 

Módulo I: Teoria Geral do Direito 

Empresarial e Sociedades 

Empresárias (144h/a de aulas + 

20h/a para fichamentos e preparação 

dos seminários) 

Fernando Antonio Maia da 

Cunha 

Mestre em Direito pela PUC/SP 

Marcelo Barbosa Sacramone Doutor e Mestre em Direito pela USP 

Módulo II: Recuperação Judicial e 

Falência (104h/a de aulas + 15h/a 

para fichamentos e preparação dos 

seminários) 

Manoel de Queiroz Pereira 

Calças 

Doutor e Mestre em Direito pela 

PUC/SP 

Manoel Justino Bezerra Filho Doutor e Mestre em Direito pela USP 

Paulo Rogério Bonini Mestre em Direito pela PUC/SP 

Módulo III: Contratos Empresariais 

(112h/a de aulas + 15h/a para 

fichamentos e preparação dos 

seminários) 

Renata Mota Maciel Madeira 

Dezem 

Doutora em Direito pela USP 

Daniel Carnio Costa Doutor em Direito pela PUC/SP, Mestre 

em Direito pela FADISP 
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 A Instituição informa que os professores constantes do quadro acima são responsáveis por ministrar 

50% das aulas, pois as outras 50% estão divididas entre os palestrantes, constantes do cronograma no 

processo. 

O cronograma para oferecimento do Curso está anexado aos autos às fls. 302, com início em março 

de 2017 e previsão de término para junho de 2018. 

Informamos que o Curso está de acordo com o previsto no artigo 5º da Deliberação CEE nº 

147/2016, que prevê uma carga horária mínima de 450 horas. 

 

2. CONCLUSÃO 

2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE nº 147/2016, a alteração do Projeto do Curso 

de Especialização em Direito Empresarial, da Escola Paulista da Magistratura, e toma-se conhecimento da 

nova   turma para 2017.  

2.2 A Instituição deverá elaborar Relatório Final circunstanciado sobre o Curso, mantendo-o em 

seus arquivos para efeito de futura avaliação deste Conselho. 

 

São Paulo, 25 de março de 2017. 

 

 

 

a) Consª Maria Cristina Barbosa Storopoli 

Relatora 

 

 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto 

da Relatora. 

Presentes os Conselheiros Décio Lencioni Machado, Francisco de Assis 

Carvalho Arten, Guiomar Namo de Mello, Jacintho Del Vecchio Júnior, Márcio Cardim, Martin Grossmann e 

Roque Theóphilo Júnior. 

 

São Paulo, 29 de março de 2017. 

 
 
 

a) Consª Guiomar Namo de Mello 

Presidente no exercício da presidência de acordo com  

o Art. 11 do Regimento das Sessões do CEE 
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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara 

de Educação Superior, nos termos do Voto da Relatora. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 05 de abril de 2017. 

 
 
 
 
 
Consª. Bernardete Angelina Gatti 

       Presidente 
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